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ANEXO II
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ICMS DECLARADO E

NÃO RECOLHIDO
 

CONTRIBUINTE:
 

Inscrição Estadual:
 

Endereço:
 

CNPJ:
 

Bairro: Município: CEP:

EXPOSIÇÃO DE FATOS:

 
O contribuinte supracitado apresentou a(s) declaração/declarações
cuja(s) cópia(s) foi/foram apensada(s) ao processo administrativo nº
____________________________, implicando a CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO do(s) débito(s) de ICMS apurado(s)
no período, conforme disposto no artigo 42, do Código Tributário do
Estado do Amazonas, instituído pela Lei Complementar nº 19, de 29 de
dezembro de 1997, e no artigo 93, do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto nº 20.686, de 1999.
 
Ocorre que, findado o prazo para recolhimento, observou-se a
INADIMPLÊNCIA do(s) débito(s) de ICMS declarado(s) e listado(s)
no documento EXTRATO DE ICMS DECLARADO NÃO
LIQUIDADO, o qual também foi apensado ao processo supracitado.
 
Face ao exposto, encaminhamos para análise e averiguação quanto à
possível ocorrência de CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA previsto na Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990.
 

DOCUMENTOS ANEXOS:

 

EXTRATO DE DÉBITOS NÃO LIQUIDADOS, que integra o
presente processo;

 

Cópia da(s) declaração/declarações apresentada(s) pelo contribuinte
que deu/deram origem ao(s) débito(s) listados(s) no EXTRATO DE
ICMS DECLARADO NÃO LIQUIDADO.

 

Manaus,            de                      de                .

SGDE / Subgerência de Supervisão das Declarações Econômico-Fiscais
 

    

ANEXO III
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ICMS INCENTIVADO
E/OU CONTRIBUIÇÃO DECLARADOS E NÃO RECOLHIDOS

 

CONTRIBUINTE:
 

Inscrição Estadual:
 

Endereço:
 

CNPJ:
 

Bairro: Município: CEP:

EXPOSIÇÃO DE FATOS:

 
O contribuinte supracitado apresentou a(s) declaração/declarações
cuja(s) cópia(s) foi/foram apensada(s) ao processo administrativo nº
_____________________________, implicando a CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO do(s) débito(s) de ICMS apurado(s)
no período, conforme disposto no artigo 42, do Código Tributário do
Estado do Amazonas, instituído pela Lei Complementar nº 19, de 29 de
dezembro de 1997, e no artigo 93, do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto nº 20.686, de 1999.
 
Ocorre que, findado o prazo para recolhimento, observou-se a
INADIMPLÊNCIA do(s) débito(s) de ICMS declarado(s) e listado(s)
no documento EXTRATO DE ICMS DECLARADO NÃO
LIQUIDADO, o qual também foi apensado ao processo supracitado.
 
Face ao exposto, encaminhamos para análise e averiguação quanto à
possível ocorrência de CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA previsto na Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990.
 

DOCUMENTOS ANEXOS:

 

EXTRATO DE DÉBITOS NÃO LIQUIDADOS, que integra o
presente processo;

 

Cópia da(s) declaração (declarações) apresentada(s) pelo contribuinte
que deu/deram origem ao(s) débito(s) listados(s) no EXTRATO DE
ICMS DECLARADO NÃO LIQUIDADO;

 

Manaus,            de                      de                .

 
SGDE / Subgerência de Supervisão das Declarações Econômico-Fiscais
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